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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10510.004271/2009­84 

Recurso nº  001.731   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.731  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  17 de abril de 2012 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS  ­  NFLD 

Recorrente  ASSOCIAÇÃO DE BENEFICÊNCIA SÃO FRANCISCO 

Recorrida  FAZENDA  NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2007 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  ENTIDADE  BENEFICENTE 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. REGIME JURÍDICO. 

O direito à isenção de contribuições previdenciárias de que trata o §7° do art. 
195 da Constituição Federal foi regulamentado pelo art. 55 da Lei n° 8.212, 
de 24 de julho de 1991, conforme sacramentado pelo Comunicado do Senado 
Federal SM/N° 805/91, de 12 de agosto de 1991. 

INCONSTITUCIONALIDADE  DE  LEI  OU  DE  ATO  NORMATIVO. 
RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE JURIDICA. 

Escapa  à  competência  deste  Colegiado  a  declaração,  bem  como  o 
reconhecimento,  de  inconstitucionalidade  de  leis  tributárias,  eis  que  tal 
atribuição  foi  reservada,  com  exclusividade,  pela  Constituição  Federal,  ao 
Poder Judiciário. 
CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  ISENÇÃO.  ART.  195,  §7º  DA 
CF/88. REQUISITOS. ART. 55 DA LEI Nº 8.212/91. 
A isenção de contribuições previdenciárias somente será deferida à entidade 
beneficente de assistência social que atender, cumulativamente, aos requisitos 
fixados no art. 55 da Lei nº 8.212/91. 
A ausência de requisição formal de reconhecimento de  isenção e a carência 
do  Ato  Declaratório  concessivo  desautorizam  o  sujeito  passivo  ao 
autoenquadramento como isento e à fruição do benefício tributário em realce. 
NFLD.  MULTA  DE  MORA  COM  EFEITO  DE  CONFISCO. 
INOCORRÊNCIA. 
Não constitui confisco a imputação de penalidade pecuniária em razão de não 
cumprimento tempestivo de obrigação de natureza tributária. 
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Foge  à  competência  deste  colegiado  a  análise  da  adequação  das  normas 
tributárias fixadas pela Lei nº 8.212/91 às vedações constitucionais ao poder 
de tributar previstas no art. 150 da CF/88. 

SALÁRIO EDUCAÇÃO. LEI nº 9.424/96. CONSTITUCIONALIDADE. 

É constitucional a cobrança da contribuição do salário­educação,  seja  sob a 
carta de 1969, seja sob a constituição federal de 1988, assim como no regime 
da lei 9.424/96. Súmula 732 do STF. 

RECURSO  VOLUNTÁRIO.  ALEGAÇOES  ALHEIAS  AOS 
FUNDAMENTOS DA EXIGÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE LITÍGIO. 

Não  se  instaura  litígio  entre  questões  trazidas  à  baila  unicamente  pelo 
impugnante e que não sejam objeto da exigência  fiscal nem tenham relação 
direta com os fundamentos do lançamento. 
Recurso Voluntário Negado  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, 
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 
integram o presente julgado.  

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Arlindo da Costa e Silva ­ Relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Marco André Ramos 
Vieira (Presidente de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice­presidente de turma), Liége 
Lacroix Thomasi, Vera Kempers de Moraes Abreu e Arlindo da Costa e Silva.  

  

Relatório 

Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2007 
Data da lavratura do AIOP: 04/12/2009. 
Data da Ciência do AIOP: 09/12/2009. 

 

Trata­se de  crédito  tributário  lançado em desfavor da entidade em epígrafe, 
consistente em contribuições previdenciárias a cargo da empresa, destinadas a outras entidades 
e fundos (FNDE, INCRA, SESC, SENAC, SEBRAE), incidentes sobre as remunerações pagas, 
devidas  ou  creditadas  aos  segurados  empregados,  apuradas  com  base  nas  Guias  de 
Recolhimento  do FGTS  e  Informações  à Previdência Social,  conforme descrito  no Relatório 
Fiscal a fls. 17/19. 
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Informa a fiscalização que a entidade é detentora de Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social ­ CEBAS, deferido pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social ao julgar o processo n° 44006.000056/2003­31, com validade no período de 22/03/2005 
a 21/03/2008. Aduz que, embora a entidade se declare isenta de contribuições previdenciárias 
patronais,  apresentando GFIP  com  o  código  FPAS  639,  não  consta  nos  arquivos  da Receita 
Federal  do  Brasil  nem  nas  bases  de  dados  do  Conselho Nacional  de  Assistência  Social  ato 
declaratório deferindo este favor fiscal.  

Devidamente  intimada  mediante  termo  próprio,  o  Recorrente  não  logrou 
apresentar  tal  documento,  o  qual  é  exigido  pelo  §1º  do  art.  55  da Lei  n°  8.212/91,  fato  que 
motivou a lavratura do vertente Auto de Infração. 

Irresignado  com  o  supracitado  lançamento  tributário,  o  sujeito  passivo 
apresentou impugnação a fls. 37/63. 

A Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em  Salvador/BA 
lavrou  decisão  administrativa  aviada  no  Acórdão  a  fls.  96/100,  julgando  procedente  o 
lançamento tributário e mantendo o crédito assim lançado em sua integralidade. 

O  Sujeito  Passivo  foi  cientificado  da  decisão  de  1ª  Instância  no  dia 
16/05/2011, conforme Aviso de Recebimento a fl. 104. 

Inconformado  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo,  o  ora  Recorrente  interpôs  recurso  voluntário  a  fls.  105/129,  respaldando  sua 
inconformidade em argumentação desenvolvida nos seguintes elementos: 

•  A Signatária é uma entidade beneficente de assistência social, reconhecida 
como  utilidade  pública  municipal,  estadual  e  federal,  e  possuidora  de 
Certidão  de  Entidade  Beneficente  de  Assistência  Social  ­  CEBAS, 
outorgada pelo Conselho Nacional de Assistência Social. No entanto, está 
sendo autuada por dívida de contribuições previdenciárias como se fosse 
uma empresa industrial ou comercial;  

•  O  procedimento  fiscal  não  guarda  conformidade  com  as  normas  que 
regem o lançamento tributário, pois foi lavrado fora do estabelecimento da 
autuada, nulificando­o ab initio;  

•  Que  recolheu  na  integra  todo  o  débito  referente  à  contribuição  dos 
empregados, o que torna nula qualquer ação fiscal a esse respeito;  

•  Que  o  recolhimento  do  Salário  Educação,  até  janeiro  de  1997,  é 
inconstitucional;  

•  Que a  remuneração paga  a  segurados  contribuintes  individuais não pode 
ser acatada por contrariar dispositivos constitucionais;  

•  Que  o  INSS  não  sofreu  qualquer  lesão,  porque  todos  os  tributos  e 
contribuições devidos foram recolhidos;  

•  Que a multa aplicada tem natureza confiscatória;  
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Ao fim, requer a improcedência do Auto de Infração. 

 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 

 

Voto            

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 

 

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

1.1.  DA TEMPESTIVIDADE 

O  sujeito  passivo  foi  válida  e  eficazmente  cientificado  da  decisão 
recorrida no dia 16/05/2011. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 09 
de junho do mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto. 

 

Presentes  os  demais  requisitos  de  admissibilidade  do  recurso,  dele 
conheço. 

 

2.   DAS PRELIMINARES 

2.1.   DA NULIDADE 

Alega  o  Recorrente  procedimento  fiscal  não  guarda  conformidade 
com  as  normas  que  regem  o  lançamento  tributário,  pois  foi  lavrado  fora  do 
estabelecimento da autuada, nulificando­o ab initio. 

Não procede. 

 

A  ação  fiscal  se  desenvolveu,  de  fato,  no  estabelecimento  da 
empresa como assim determina a legislação de regência. 

Aos nove dias do mês de novembro de 2009, o Auditor designado 
no  Mandado  de  Procedimento  Fiscal  nº  0520100.2009.01092  apresentou­se  ao 
estabelecimento da entidade autuada, intimando­a formalmente, mediante o Termo de 
Início de Procedimento Fiscal a fls. 13/14, a apresentar no prazo ali consignado, uma 
série  de  documentos,  dentre  eles  os  atos  declaratórios  de  concessão  de  isenção 
previdenciária,  tendo  sido  o  TIPF  recebido  e  assinado  pelo  Sr.  Lazaro  Martins  de 
Souza,  CPF  267.564.555­91,  administrador  da  empresa,  o  mesmo  que  recebeu  o 
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“Recibo de arquivos entregues ao contribuinte” a fl. 14, o Termo de Encerramento de 
Procedimento Fiscal, a fl. 15, e o próprio Auto de Infração, a fl. 01. 

O  Relatório  Fiscal  consigna,  expressamente,  haverem  sido 
examinadas as Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social 
da empresa, sendo que a fiscalização foi atendida pelo Sr. Lázaro Martins de Souza, 
administrador  da  entidade,  a  quem  foram  prestados  todos  os  esclarecimentos 
solicitados. 

O  presente  Auto  de  Infração  encontra­se  instruído  com  cópias  do 
Estatuto da entidade; Atas de reuniões para eleição da diretoria e do administrador da 
entidade, datadas de 02/08/2002, 05/11/2004 e 13/02/2008; Cópia de RG, procuração, 
comprovante  de  residência  do  atual  administrador,  Sr.  Lázaro  Martins  de  Souza; 
Cópia RG do ex­administrador Sr. José Carlos Dalles e do atual diretor presidente, Sr. 
Teófilo Costa dos Santos; Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social ­ 
CEBAS,  deferido  pelo  Conselho  Nacional  de  Assistência  Social  (processo  n° 
44006.000056/2003­31),  além  das  GFIP  de  outubro/2006  e  outubro/2007, 
documentos esses fornecidos pela Entidade diretamente à fiscalização. 

Como  é,  então,  que  a Recorrente  alega  que  o Auto  de  Infração  se 
houve por lavrado fora do estabelecimento da autuada?  

 

Vencidas as preliminares, passamos diretamente ao exame do mérito. 

 

3.  DO MÉRITO 
Cumpre, de plano, assentar que não serão objeto de apreciação por 

este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais 
serão consideradas como verdadeiras, assim como as questões já decididas pelo órgão 
Julgador de 1ª  instância não expressamente contestadas pelo  sujeito passivo em seu 
instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela parte. 
 

3.1.  DAS ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

O Recorrente introduziu nos autos extensa peça impugnatória, a fls. 
175/202, aproveitando o momento processual oportuno, para lançar em face do Auto 
de  Infração  em  foco  uma  série  de  alegações  de  inconstitucionalidade  de  leis  e  de 
outros atos normativos. 

Tais  alegações  de  inconstitucionalidade,  todavia,  não  poderão  ser 
acatadas. 

Mostra­se imperioso neste comenos destacar, de  forma a nocautear 
qualquer dúvida porventura ainda renitente, que a declaração de inconstitucionalidade 
de  leis  ou  de  atos  administrativos  constitui­se  prerrogativa  outorgada  pela 
Constituição Federal exclusivamente ao Poder Judiciário, não podendo os agentes da 
Administração  Pública  imiscuírem­se  ex  proprio  motu  nas  funções  reservadas  pelo 
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Constituinte  Originário  ao  Poder  Togado,  sob  pena  de  usurpação  da  competência 
exclusiva deste. 

Registre­se, por relevante ao deslinde da questão, que as leis e atos 
normativos  produzidos  pelos  poderes  competentes  ostentam  presunção  iuris  tantum 
de  constitucionalidade  e  de  legalidade,  respectivamente,  mesmo  que  decorrente  de 
uma interpretação conforme da Constituição Federal.  

Nesse  contexto,  sendo  a  atuação  da  Administração  Tributária 
inteiramente  vinculada  à  Lei,  e,  restando  os  preceitos  introduzidos  pelas  leis  que 
regem  as  contribuições  ora  em  apreciação  plenamente  vigentes  e  eficazes,  a 
inobservância  desses  comandos  legais  implicaria  negativa  de  vigência  por  parte  do 
Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade 
funcional dos agentes do Fisco Federal. 

De plano, deve­se atentar que o Decreto nº 70.235/72, que regula o 
Processo Administrativo  Fiscal,  dispõe  expressamente  em  seu  art.  26­A  ser  vedado 
aos  órgãos  de  julgamento  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de  observar  tratado,  acordo 
internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de  inconstitucionalidade,  salvo  nas 
hipóteses  em  que  os  citados  diplomas  legislativos  tenham  sido  declarados 
inconstitucionais por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art. 26­A. No âmbito do processo administrativo fiscal, 
fica  vedado  aos  órgãos  de  julgamento  afastar  a 
aplicação  ou  deixar  de  observar  tratado,  acordo 
internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade.  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
11.941, de 2009) 
§ 1o (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 
2009) 
§ 2o (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 
2009) 
§ 3o (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 
2009) 
§ 4o (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 
2009) 
§ 5o (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 
2009) 
§ 6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos 
casos  de  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  ato 
normativo:(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 
I  –  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por 
decisão  definitiva  plenária  do  Supremo  Tribunal 
Federal;(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 
II  –  que  fundamente  crédito  tributário  objeto 
de:(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato 
declaratório  do  Procurador­Geral  da  Fazenda 
Nacional,  na  forma  dos  arts.  18  e  19  da  Lei  no 
10.522, de 19 de julho de 2002;(Incluído pela Lei nº 
11.941, de 2009) 
b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma 
do  art.  43  da  Lei  Complementar  no  73,  de  10  de 
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fevereiro  de 1993;  ou(Incluído pela Lei nº  11.941, 
de 2009) 
c)  pareceres  do  Advogado­Geral  da  União 
aprovados pelo Presidente da República, na forma 
do  art.  40  da  Lei  Complementar  no  73,  de  10  de 
fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
2009) 

 

Cumpre­nos  chamar  a  atenção  para  o  fato  de  que  as  disposições 
introduzidas pela legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram 
ainda  vitimadas  de  qualquer  sequela  decorrente  de  declaração  de 
inconstitucionalidade,  seja  na  via  difusa  seja  na  via  concentrada,  exclusiva  do 
Supremo Tribunal  Federal,  produzindo,  portanto,  todos  os  efeitos  jurídicos  que  lhe 
são típicos. 

Ademais, perfilando idêntico entendimento como o acima esposado, 
a  Súmula  CARF  nº  2,  de  observância  vinculante,  exorta  não  ser  o  CARF  órgão 
competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza 
tributária. 

Súmula CARF nº 2:  

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

 

Revela­se pertinente salientar que é vedado aos membros das turmas 
de julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação 
ou deixar de observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de 
incompatibilidade  com  a  Constituição  Federal,  conforme  determinado  pelo  art.  62 
Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 
2009, do Ministério da Fazenda. 

PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009 
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação 
ou  deixar  de  observar  tratado,  acordo  internacional, 
lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade. 
Parágrafo  único.  O  disposto  no  caput  não  se  aplica 
aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato 
normativo: 
I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por 
decisão  plenária  definitiva  do  Supremo  Tribunal 
Federal; ou 
II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 
a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato 
declaratório  do  Procurador­Geral  da  Fazenda 
Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, 
de 19 de julho de 2002; 
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b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do 
art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou 
c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado 
pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da 
Lei Complementar n° 73, de 1993. 

 

Desbastada nesses talhes a escultura jurídica, impedido se encontra 
este  Colegiado  de  apreciar  tais  alegações  e  propalar  declarações  de 
inconstitucionalidade,  atividade  essa  que  somente  poderia  emergir  do  Poder 
Judiciário. 

3.2.   DA ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

Por  definição  legal,  constitui­se  tributo  toda  prestação  pecuniária 
compulsória,  expressa  em  moeda  ou  cujo  valor  nela  se  possa  exprimir,  que  não 
constitua  sanção  de  ato  ilícito,  instituída  em  lei  e  cobrada  mediante  atividade 
administrativa plenamente vinculada. Originariamente, o CTN elencou como tributos 
os impostos, as taxas e as contribuições de melhoria.  

Com o advento da publicação da nova Carta Constitucional, tanto a 
mais  balizada  doutrina,  como  também,  os  tribunais  superiores,  máxime  o  STF, 
passaram  a  acomodar  no  conceito  de Tributo  também  as  contribuições  sociais  bem 
como  os  empréstimos  compulsórios,  em  virtude  de  essas  exações  ostentarem 
igualmente os elementos objetivos caracterizadores fixados no art. 3º do CTN. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  

Art.  3º  Tributo  é  toda  prestação  pecuniária 
compulsória,  em  moeda  ou  cujo  valor  nela  se  possa 
exprimir,  que  não  constitua  sanção  de  ato  ilícito, 
instituída  em  lei  e  cobrada  mediante  atividade 
administrativa plenamente vinculada. 
 
Art.  4º  A  natureza  jurídica  específica  do  tributo  é 
determinada  pelo  fato  gerador  da  respectiva 
obrigação, sendo irrelevantes para qualificá­la: 
 I  ­  a  denominação  e  demais  características  formais 
adotadas pela lei; 
 II ­ a destinação legal do produto da sua arrecadação. 
 
Art. 5º Os tributos são impostos, taxas e contribuições 
de melhoria.  

 

A  Constituição  da  República  estabeleceu  no  §7º  do  seu  art.  195 
serem  isentas  de  contribuição  para  a  seguridade  social  as  entidades  beneficentes  de 
assistência social que atenderem às exigências estabelecidas em lei. 

Constituição Federal de 1988  
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda 
a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da 
lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 
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União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos 
Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  
I  ­  do  empregador,  da  empresa  e  da  entidade  a  ela 
equiparada  na  forma  da  lei,  incidentes  sobre: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98) 
a)  a  folha  de  salários  e  demais  rendimentos  do 
trabalho  pagos  ou  creditados,  a  qualquer  título,  à 
pessoa  física  que  lhe  preste  serviço,  mesmo  sem 
vínculo  empregatício;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 20/98) 
b) a receita ou o faturamento;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20/98) 
c)  o  lucro;  (Incluído  pela  Emenda  Constitucional  nº 
20/98) 
II  ­  do  trabalhador  e  dos  demais  segurados  da 
previdência  social,  não  incidindo  contribuição  sobre 
aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral 
de previdência social de que trata o art. 201; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20/98) 
(...) 
§7º  ­  São  isentas  de  contribuição  para  a  seguridade 
social  as  entidades  beneficentes  de  assistência  social 
que  atendam  às  exigências  estabelecidas  em  lei. 
(grifos nossos)  
 

Avulta, de plano, que a norma constitucional suso mencionada, para 
alcançar  a plenitude  dos  efeitos  colimados  pelo  legislador  constituinte,  necessita  da 
integração  de  regramento  infraconstitucional,  que  estabeleça  de maneira  taxativa  as 
exigências a serem cumpridas pelas entidades beneficentes de assistência social para a 
fruição do benefício da não incidência tributária em debate. 

Nessa  prumada,  assentado  que  a  regra  constitucional  não  contem 
todos  os  elementos  indispensáveis  à  sua  plena  executoriedade,  enquanto  não  forem 
complementadas  pelo  legislador  ordinário  a  sua  aplicabilidade  é  apenas  mediata, 
atuando, de regra, em sentido negativo. 

Cabe  trazer  à  tona  que  a  matéria  relativa  ao  estabelecimento  de 
parâmetros e condições para concessão de isenção de contribuições previdenciárias às 
entidades beneficentes de assistência social não foi incluída, pela CF/88, nas hipóteses 
de reserva de Lei Complementar, de forma que o documento legislativo com vocação 
para o atendimento de tais afazeres é a lei ordinária federal. 

A  questão  ora  em  debate  já  foi  bater  às  portas  da  Suprema Corte 
Constitucional,  no  julgamento  da  Ação  Direta  de  Constitucionalidade  nº  1/DF,  da 
Relatoria do Min. Moreira Alves, que assentou “A jurisprudência desta Corte, sob o 
império da Emenda Constitucional nº 1/69 – e a Constituição atual não alterou este 
sistema – se firmou no sentido de que só se exige lei complementar para as matérias 
cuja  disciplina  a Constituição  expressamente  faz  tal  exigência  e,  se  porventura  a 
matéria, disciplinada por lei cujo processo legislativo observado tenha sido o da lei 
complementar,  não  seja  daquelas  para  que  a Carta Magna  exige  essa modalidade 
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legislativa, os dispositivos que tratam dela se têm como dispositivos de lei ordinária”. 
(grifos nossos)  

Sintonizado  na  mesma  frequência  da  Suprema  Corte,  o  Senado 
Federal entrou com cerol fino na questão em relevo, fazendo expedir o Comunicado 
do Senado Federal  SM/N° 805/91,  de  12  de  agosto  de 1991,  o  qual  cortou  na mão 
qualquer  dúvida  ainda  renitente  a  respeito  do  Instrumento  Normativo  com  aptidão 
para  a  delimitação  das  condições  de  contorno  da  hipótese  de  não  incidência  em 
debate, ad litteris et verbis: 

SENADO FEDERAL – SM nº 805/91  
Em 12 de agosto de 1991.  
 
Senhor Ministro. 
 
Com  referência  ao  oficio  n°  543/P,  de  7  de  agosto 
corrente,  desse  Tribunal,  cumpre­me  comunicar  a 
Vossa  Excelência  que  o  §7°  do  art.  195  da 
Constituição Federal foi regulamentado pelo art. 55 da 
Lei  n°  8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  publicada  no 
Diário Oficial da União do dia seguinte.  
 
Aproveito  a  oportunidade  para  apresentar  a  Vossa 
Excelência protestos de estima e consideração.  
 
Senador MAURO BENEVIDES ­ Presidente 

 

Diante  desse  cenário,  não  restam  mais  dúvidas  de  que  a  matéria 
atinente à isenção ora em abordagem houve por confiada à Lei nº 8.212/91, cujo art. 
55  estabeleceu  expressamente  serem  isentas  de  contribuições  previdenciárias  a 
entidade  beneficente  de  assistência  social  que  atendesse,  cumulativamente,  aos 
seguintes requisitos: 

a)  Ser reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou 
do Distrito Federal ou municipal; 

b)  Ser portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins 
Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social, o qual deve ser renovado a cada três anos; 

c)  Promover  gratuitamente  e  em  caráter  exclusivo  a  assistência 
social  beneficente  a  pessoas  carentes,  em  especial  a  crianças, 
adolescentes, idosos e portadores de deficiência; 

d)  Não  perceber  seus  diretores,  conselheiros,  sócios,  instituidores 
ou  benfeitores,  remuneração  e  não  usufruam  vantagens  ou 
benefícios a qualquer título; 

e)  Aplicar  integralmente  o  eventual  resultado  operacional  na 
manutenção e desenvolvimento de  seus objetivos  institucionais 
apresentando,  anualmente  ao  órgão  do  INSS  competente, 
relatório circunstanciado de suas atividades. 

Fl. 232DF  CARF MF

Impresso em 14/05/2012 por APARECIDA DA SILVA - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 30/04/2012 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 30/04/
2012 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 13/05/2012 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA



Processo nº 10510.004271/2009­84 
Acórdão n.º 2302­01.731 

S2­C3T2 
Fl. 228 

 
 

 
 

11

 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os 
arts.  22  e  23  desta  Lei  a  entidade  beneficente  de 
assistência  social  que  atenda aos  seguintes  requisitos 
cumulativamente:  
I ­ seja reconhecida como de utilidade pública federal 
e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;  
II  ­  seja  portadora  do  Certificado  e  do  Registro  de 
Entidade  de  Fins  Filantrópicos,  fornecido  pelo 
Conselho Nacional  de Assistência  Social,  renovado a 
cada três anos;  
II­seja  portadora  do  Registro  e  do  Certificado  de 
Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos 
pelo  Conselho  Nacional  de  Assistência  Social, 
renovado  a  cada  três  anos;  (Redação  dada  pela 
Medida Provisória nº 2.187­13, de 2001).  
III ­ promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a 
assistência  social  beneficente  a  pessoas  carentes,  em 
especial a crianças, adolescentes, idosos e portadores 
de  deficiência;  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.732,  de 
1998).  
IV ­ não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, 
instituidores  ou  benfeitores,  remuneração  e  não 
usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título;  
V  ­  aplique  integralmente  o  eventual  resultado 
operacional na manutenção e desenvolvimento de seus 
objetivos  institucionais  apresentando,  anualmente  ao 
órgão  do  INSS  competente,  relatório  circunstanciado 
de  suas  atividades.  (Redação dada pela Lei  nº  9.528, 
de 10.12.97).  
§1º  Ressalvados  os  direitos  adquiridos,  a  isenção  de 
que  trata  este  artigo  será  requerida  ao  Instituto 
Nacional do Seguro Social­INSS, que  terá o prazo de 
30 (trinta) dias para despachar o pedido. 
§2º  A  isenção  de  que  trata  este  artigo  não  abrange 
empresa ou entidade que, tendo personalidade jurídica 
própria, seja mantida por outra que esteja no exercício 
da isenção.  
§3º  Para  os  fins  deste  artigo,  entende­se  por 
assistência  social  beneficente  a  prestação  gratuita  de 
benefícios e serviços a quem dela necessitar. (Incluído 
pela Lei nº 9.732, de 1998).  
§4o  O  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  ­  INSS 
cancelará  a  isenção  se  verificado  o  descumprimento 
do disposto neste artigo. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 
1998. 
§5o  Considera­se  também  de  assistência  social 
beneficente,  para  os  fins  deste  artigo,  a  oferta  e  a 
efetiva  prestação  de  serviços  de  pelo  menos  sessenta 
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por  cento  ao  Sistema Único  de  Saúde,  nos  termos  do 
regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 1998).  
§6o  A  inexistência  de  débitos  em  relação  às 
contribuições  sociais  é  condição  necessária  ao 
deferimento  e  à  manutenção  da  isenção  de  que  trata 
este artigo, em observância ao disposto no §3o do art. 
195 da Constituição. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.187­13, de 2001).  

 

Assim emoldurado o quadro normativo legal e constitucional, avulta 
que, para que uma entidade seja sujeito de direito à isenção em realce, é indispensável 
que seja reconhecida formalmente como de utilidade pública federal e estadual ou do 
Distrito Federal ou municipal, além de ser portadora do Certificado e do Registro de 
Entidade  de  Fins  Filantrópicos,  fornecido  pelo  Conselho  Nacional  de  Assistência 
Social bem como do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 
Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três 
anos. 

Ocorre,  contudo,  que  o  atendimento  de  tais  requisitos  não  se 
configura  bastante  e  suficiente  para  o  gozo  da  isenção  em  apreço.  Fulgura  como 
imprescindível o cumprimento cumulativo das demais exigências fixadas no art. 55 da 
Lei nº 8.212/91. 

Estando  materialmente  implementadas  todas  as  formalidades 
previstas  na  legislação,  será  provocada,  mediante  requerimento  formal,  a  autarquia 
previdenciária  federal  para  se  pronunciar  sobre  a  efetiva  satisfação  dos  requisitos 
legais,  a  qual,  anuindo,  emitirá  Ato  Declaratório  reconhecendo  o  direito  da 
Peticionária à isenção de contribuições previdenciárias. 

Anote­se que quem possui a competência para sindicar se a EBAS 
adimpliu todas as formalidades exigidas pela lei é a autarquia previdenciária em foco, 
e não a entidade pretendente à isenção. Esta se submete ao crivo da investigação do 
Estado. 

Nessa  cadência,  somente  com  a  expedição  do  competente  Ato 
Declaratório  pode  a  beneficiária  se  declarar  como  sujeito  de  direito  ao  benefício 
tributário em relevo. Antes não. 

Desse  modo,  ao  contrário  do  afirmado,  o  Recorrente  não  possui 
direito  inato  à  fruição  da  isenção  em  ribalta,  eis  que  tal  direito  não  se  houve  por 
reconhecido  pela  autarquia  previdenciária,  que  o  faz mediante  a  expedição  do  Ato 
Declaratório. 

No  caso  em  apreciação,  foi  a  entidade  intimada  mediante  Termo 
próprio a apresentar os Atos Declaratórios de Concessão de Isenção Previdenciária, os 
quais,  de  acordo  com  o  relato  conclusivo  fincado  no Relatório  Fiscal  a  fl.  17,  não 
foram apresentados à fiscalização. 

De acordo com o §1º do  art.  55 da Lei nº 8.212/91,  fulgura  como 
condição sine qua non que a entidade, atendendo a todos os requisitos elencados na 
lei, requeira o reconhecimento à isenção ao Instituto Nacional do Seguro Social­INSS, 
o qual terá o prazo de 30 dias para despachar o pedido. 
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Adite­se  que  as  provas  constantes  nos  autos  não  contêm  qualquer 
indício de prova material, o mínimo que seja, de que o Recorrente  tenha  formulado 
perante a autarquia previdenciária federal o indispensável requerimento de isenção a 
que alude o §1º do art. 55 da Lei nº 8.212/91.  

Nessa  perspectiva,  tendo  a  fiscalização  constatado  o 
descumprimento, pelo Recorrente, do requisito essencial arrolado no §1º do art. 55 da 
Lei  nº  8.212/91,  desconsiderou  o  autoenquadramento  realizado  pelo  Recorrente  ao 
código FPAS 639, eis que este é exclusivo para entidades beneficentes de assistência 
social, com isenção requerida e concedida pela Previdência Social, atribuindo­lhe ex 
officio a classificação FPAS 515, CNAE 8511­1, CNAE FISCAL 8610­1/01. 

Na oportunidade, promoveu­se o relato dos fatos que demonstraram 
o não atendimento dos requisitos necessários para o gozo da isenção em voga, sendo, 
ato  contínuo,  lavrado  o  vertente  Auto  de  Infração  consumando  o  lançamento  das 
contribuições devidas, tudo em consonância com o estatuído no art. 37, caput da Lei 
nº 8.212/91. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  37.  Constatado  o  atraso  total  ou  parcial  no 
recolhimento  de  contribuições  tratadas  nesta  Lei,  ou 
em  caso  de  falta  de  pagamento  de  benefício 
reembolsado,  a  fiscalização  lavrará  notificação  de 
débito,  com  discriminação  clara  e  precisa  dos  fatos 
geradores, das contribuições devidas e dos períodos a 
que se referem, conforme dispuser o regulamento. 
§1º  Recebida  a  notificação  do  débito,  a  empresa  ou 
segurado  terá  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  para 
apresentar  defesa,  observado  o  disposto  em 
regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.711/98). 
§2ºPor ocasião da notificação de débito ou, quando for 
o  caso,  da  inscrição  na  Dívida  Ativa  do  Instituto 
Nacional  do  Seguro  Social  ­  INSS,  a  fiscalização 
poderá proceder ao arrolamento de bens e direitos do 
sujeito  passivo,  conforme  dispuser  aquela  autarquia 
previdenciária,  observado,  no  que  couber,  o  disposto 
nos §§ 1º a 6º, 8º e 9º do art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 
de dezembro de 1997. (Incluído pela Lei nº 9.711/98). 

 

Cabe­nos enfatizar que, por se tratar de hipótese de renúncia fiscal, 
há que se lhe emprestar  interpretação restritiva, a  teor das disposições plasmadas no 
art. 111, II do CTN. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  111.  Interpreta­se  literalmente  a  legislação 
tributária que disponha sobre: 
 I ­ suspensão ou exclusão do crédito tributário;  
 II ­ outorga de isenção; 
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No  caso  em  apreciação,  o  lançamento  tributário  houve­se  por 
formalizado  em  razão  de  a  entidade  recorrente  não  ter  efetuado  tempestivamente  o 
recolhimento das contribuições previdenciárias por ela devidas, consoante exigência 
fiscal inscrita na Lei nº 8.212/91.  

Diante  de  tal  panorama  fático/jurídico,  outra  porta  não  se  abriu  à 
fiscalização que não aquela que conduziu à imediata lavratura do Auto de Infração de 
Obrigação  Principal  referente  às  contribuições  sociais  devidas  a  outras  entidades  e 
fundos, e não recolhidas. 

Não  procede,  portanto,  a  alegação  de  nulidade  da  autuação  ao 
argumento  de  haver  o  Recorrente  recolhido,  na  íntegra  todo  o  débito  referente  à 
contribuição dos empregados. 

A uma, porque o presente débito não se  refere a contribuições dos 
segurados, mas, sim, da própria entidade, destinada ao custeio da Seguridade Social e 
ao  financiamento  dos  benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de 
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho. 

A duas, porque, por não ter reconhecido o direito à isenção de que 
trata  o  art.  55  da Lei  nº  8.212/91,  são  devidas  pela  entidade  todas  as  contribuições 
previdenciárias previstas na alínea ‘a’ do Parágrafo Único do art. 11 do diploma legal 
acima citado. 

Pela  mesma  razão,  vai  às  cordas  o  argumento  recursal  de  que  o 
INSS  não  teria  sofrido  qualquer  lesão,  porque  todos  os  tributos  e  contribuições 
devidos teriam sido recolhidos. 

A  lesão  é  evidente.  Deixaram  de  ser  recolhidas  as  contribuições 
previdenciárias  previstas  na  alínea  ‘a’  do  Parágrafo  Único  do  art.  11  da  Lei  nº 
8.212/91, no montante originário de R$ 171.036,67. 

 

3.3.  DA  CONTRIBUIÇÃO  SOBRE  A  REMUNERAÇÃO  DOS  SEGURADOS 
CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. 

Argumenta  a  entidade  que  a  remuneração  paga  a  segurados 
contribuintes  individuais  não  pode  ser  acatada  por  contrariar  dispositivos 
constitucionais. 

Tais  alegações,  no  entanto,  não  poderão  ser  objeto  de  deliberação 
por  esta  Corte  Administrativa  eis  que  as  matérias  nelas  aventadas  não  integram  o 
litígio  em  julgamento.  Isso  porque  as  contribuições  sociais  destinadas  a  outras 
entidades  e  fundos  incidem,  tão  somente,  sobre  as  remunerações  pagas,  devidas  ou 
creditadas  a  segurados  empregados,  não  integrando,  de  forma  alguma,  a  base  de 
cálculo  de  tais  exações  os  pagamentos  efetuados  a  segurados  contribuintes 
individuais. 

No  rito  do  Processo  Administrativo  Fiscal,  a  fase  litigiosa  do 
procedimento  é  instaurada  mediante  o  oferecimento  tempestivo  de  Impugnação  à 
exigência fiscal, cujo instrumento de bloqueio deve mencionar, no mérito, os motivos 
de fato e de direito em que se fundamenta bem como os pontos de discordância. 
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Nessa  perspectiva,  para  que  se  instaure  o  litígio,  é  imperioso  o 
confrontamento de posições entre o  fisco e o sujeito passivo, sendo, por  tal motivo, 
consideradas como não impugnadas as matérias que não tenham sido expressamente 
contestadas pelo impugnante. 

Também  não  se  instaura  litígio  entre  questões  trazidas  à  baila 
unicamente pelo impugnante e que não sejam objeto da exigência fiscal nem tenham 
relação  direta  com  os  fundamentos  do  lançamento,  como  se  consubstanciam, 
exatamente,  as  alegações  deduzidas  pelo Recorrente  no  parágrafo  preambular  deste 
item 3.3. 

Por  tais motivos, esquivamo­nos de apreciar as questões aventadas 
no primeiro parágrafo deste tópico, eis que, em seu louvor, não se instaurou qualquer 
controvérsia no presente processo a ser dirimida por este Colegiado. 

 

3.4.   DA APLICAÇÃO DE MULTA DE MORA COM EFEITO DE CONFISCO 

Argumenta  o  Recorrente  que  a  multa  aplicada  tem  natureza 
confiscatória.  

O clamor do Recorrente não merece acolhida. 

Com efeito, a Constituição Federal de 1988, no Capítulo reservado 
ao Sistema Tributário Nacional  assentou, em relação aos  impostos, os princípios da 
pessoalidade e da capacidade contributiva do contribuinte. Nessa mesma prumada, ao 
tratar das limitações do poder do Estado de tributar, o inciso IV do art. 150 da Carta 
obstou,  igualmente,  a utilização  de  tributos  com efeito  de  confisco,  estatuindo  ipsis 
litteris:  

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: 
(...) 
§1º  ­  Sempre  que  possível, os  impostos  terão  caráter 
pessoal  e  serão  graduados  segundo  a  capacidade 
econômica do contribuinte,  facultado à administração 
tributária,  especialmente  para  conferir  efetividade  a 
esses  objetivos,  identificar,  respeitados  os  direitos 
individuais  e  nos  termos  da  lei,  o  patrimônio,  os 
rendimentos  e  as  atividades  econômicas  do 
contribuinte. (grifos nossos)  
 
Art.  150.  Sem  prejuízo  de  outras  garantias 
asseguradas  ao  contribuinte,  é  vedado  à  União,  aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
IV ­ utilizar tributo com efeito de confisco; 
 

Olhando  com  os  olhos  de  ver,  avulta  que  os  Princípios 
Constitucionais  suso  realçados  são  dirigidos,  sem  sombra  de  dúvida,  aos  membros 
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políticos  do  Congresso  Nacional,  como  vetores  a  serem  seguidos  no  processo  de 
gestação  de  normas  matrizes  de  cunho  tributário,  não  ecoando  nos  corredores  do 
Poder  Executivo,  cujos  servidores  auditores  fiscais  subordinam­se  cegamente  ao 
principio da  atividade vinculada aos ditames da  lei,  dele não podendo  se descuidar, 
sob pena de responsabilidade funcional. 

Imerso  na  Ordem  Constitucional  positiva  e  eficaz,  a  disciplina 
atinente à aplicação de multa de mora decorrente do descumprimento tempestivo de 
obrigações  tributárias  principais  de  cunho  previdenciário  ficou  a  cargo  da  Lei  nº 
8.212/91,  cujos  artigos  34  e  35  estatuem,  de  forma  objetiva,  que  as  contribuições 
sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação 
fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas 
a multa de mora de caráter irrelevável. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  35.  Sobre  as  contribuições  sociais  em  atraso, 
arrecadadas  pelo  INSS,  incidirá  multa  de  mora,  que 
não  poderá  ser  relevada,  nos  seguintes  termos: 
(Redação dada pela Lei nº 9.876/99). 
I  ­  para  pagamento,  após o  vencimento  de obrigação 
não incluída em notificação fiscal de lançamento:  

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da 
obrigação;  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.876,  de 
1999). 
b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação 
dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
c)  vinte  por  cento,  a  partir  do  segundo  mês 
seguinte  ao  do  vencimento  da  obrigação; 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

II  ­  para  pagamento  de  créditos  incluídos  em 
notificação fiscal de lançamento:  

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do 
recebimento  da  notificação;  (Redação  dada  pela 
Lei nº 9.876, de 1999). 
b)  trinta por  cento,  após o décimo quinto dia do 
recebimento  da  notificação;  (Redação  dada  pela 
Lei nº 9.876, de 1999). 
c)  quarenta  por  cento,  após  apresentação  de 
recurso  desde  que  antecedido  de  defesa,  sendo 
ambos  tempestivos, até quinze dias da ciência da 
decisão do Conselho de Recursos da Previdência 
Social ­ CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, 
de 1999). 
d) cinquenta por cento, após o décimo quinto dia 
da ciência da decisão do Conselho de Recursos da 
Previdência Social ­ CRPS, enquanto não inscrito 
em  Dívida  Ativa;  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876, de 1999). 

III  ­  para  pagamento  do  crédito  inscrito  em  Dívida 
Ativa:  

a)  sessenta  por  cento,  quando  não  tenha  sido 
objeto de parcelamento;  (Redação dada pela Lei 
nº 9.876, de 1999). 
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b)  setenta  por  cento,  se  houve  parcelamento; 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
c)  oitenta  por  cento,  após  o  ajuizamento  da 
execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não 
tenha  sido  citado,  se  o  crédito  não  foi  objeto  de 
parcelamento;  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.876, 
de 1999). 
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução 
fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido 
citado,  se  o  crédito  foi  objeto  de  parcelamento. 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

 
§1º  Na  hipótese  de  parcelamento  ou  reparcelamento, 
incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa 
de mora a que se refere o caput e seus incisos.  
§2º Se houver pagamento antecipado à  vista,  no  todo 
ou em parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no 
parágrafo  anterior  não  incidirá  sobre  a  multa 
correspondente à parte do pagamento que se efetuar.  
§3º  O  valor  do  pagamento  parcial,  antecipado,  do 
saldo devedor de parcelamento ou do reparcelamento 
somente  poderá  ser  utilizado  para  quitação  de 
parcelas  na  ordem  inversa  do  vencimento,  sem 
prejuízo da que for devida no mês de competência em 
curso e sobre a qual incidirá sempre o acréscimo a que 
se refere o § 1º deste artigo. 
 §4º  Na  hipótese  de  as  contribuições  terem  sido 
declaradas  no  documento a  que  se  refere  o  inciso  IV 
do  art.  32,  ou  quando  se  tratar  de  empregador 
doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de 
apresentar o citado documento, a multa de mora a que 
se  refere  o  caput  e  seus  incisos  será  reduzida  em 
cinquenta por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, 
de 1999). 
 

Conforme  articulado,  escapa  da  competência  deste  Colegiado  a 
análise  da  adequação  das  normas  tributárias  introduzidas  pela  Lei  nº  8.212/91  ao 
Ordenamento  Jurídico  às  vedações  e  princípios  constitucionais  aviados  nos  artigos 
145 e 150 da Lei Maior. 

Revela­se  mais  do  que  sabido  que  a  declaração  de 
inconstitucionalidade  de  leis  ou  a  ilegalidade  de  atos  administrativos  constitui­se 
prerrogativa outorgada pela Constituição Federal exclusivamente ao Poder Judiciário, 
não podendo os agentes da Administração Pública imiscuírem­se ex proprio motu nas 
funções  reservadas  pelo  Constituinte  Originário  ao  Poder  Togado,  sob  pena  de 
usurpação da competência exclusiva deste. 

Ademais,  perfilhando  idêntico  entendimento  como  o  acima 
esposado, a Súmula CARF nº 2, de observância vinculante,  exorta não ser o CARF 
órgão  competente  para  se  pronunciar  a  respeito  da  inconstitucionalidade  de  lei  de 
natureza tributária. 
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Súmula CARF nº 2:  

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

 

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das 
turmas  de  julgamento  deste  Conselho Administrativo  de  Recursos  Fiscais  afastar  a 
aplicação  ou  deixar  de  observar  o  conteúdo  encartado  em  leis  e  decretos  sob  o 
fundamento de incompatibilidade com a Constituição Federal, conforme determinado 
pelo art. 62 Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 
de junho de 2009, do Ministério da Fazenda. 

PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009 
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação 
ou  deixar  de  observar  tratado,  acordo  internacional, 
lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade. 
Parágrafo  único.  O  disposto  no  caput  não  se  aplica 
aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato 
normativo: 
I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por 
decisão  plenária  definitiva  do  Supremo  Tribunal 
Federal; ou 
II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 
a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato 
declaratório  do  Procurador­Geral  da  Fazenda 
Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, 
de 19 de julho de 2002; 
b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do 
art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou 
c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado 
pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da 
Lei Complementar n° 73, de 1993. 

 

Igualmente,  sendo  a  atuação  da  Administração  Tributária 
inteiramente  vinculada  à  Lei,  e,  restando  os  preceitos  introduzidos  pelas  leis  que 
regem  as  contribuições  ora  em  apreciação  plenamente  vigentes  e  eficazes,  a 
inobservância  desses  comandos  legais  implicaria  negativa  de  vigência  por  parte  do 
Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade 
funcional dos agentes do Fisco Federal. 

Cumpre­nos  chamar  a  atenção  para  o  fato  de  que  as  disposições 
introduzidas pela legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram 
ainda  vitimadas  de  qualquer  sequela  decorrente  de  declaração  de 
inconstitucionalidade,  seja  na  via  difusa  seja  na  via  concentrada,  exclusiva  do 
Supremo Tribunal Federal, produzindo portanto todos os efeitos jurídicos que lhe são 
típicos. 

Desbastada nesses talhes a escultura jurídica, impedido se encontra 
este  Colegiado  de  apreciar  tais  alegações  e  afastar  a  multa  aplicada  nos  trilhos 
mandamentais da lei, sob alegação de inconstitucionalidade por violação ao princípio 
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previsto  no  artigo  150,  IV  da  Constituição  Federal,  atividade  essa  que  somente 
poderia emergir do Poder Judiciário. 

 

3.5.  DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

Pondera o Recorrente que o recolhimento do Salário Educação, até 
janeiro de 1997, é inconstitucional. 

Não procede. 

Instituído  em  1964  pela  Lei  nº  4.440,  de  27/10/64,  o  salário­
educação  é  uma  contribuição  social  destinada  ao  financiamento  de  programas, 
projetos e ações voltados para o financiamento da educação básica pública, podendo 
ser aplicada na educação especial, desde que vinculada àquela. 

A  contribuição  social  do  salário­educação  está  prevista  no  artigo 
212, §5º da Constituição Federal,  regulamentada pelas  leis nº 9.424/96 e 9.766/98 e 
pelo  Decreto  nº  6003/2006,  sendo  calculada  mediante  a  incidência  da  alíquota  de 
2,5%  sobre  o  montante  total  das  remunerações  pagas,  creditadas  ou  juridicamente 
devidas pelas empresas, a qualquer título, aos segurados empregados. Sua arrecadação 
e  fiscalização  e  cobrança  judicial  monta  a  cargo,  nos  dias  atuais,  da  Secretaria  da 
Receita Federal do Brasil, do Ministério da Fazenda (RFB/MF). 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos 
de  dezoito,  e  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os 
Municípios  vinte  e  cinco  por  cento,  no  mínimo,  da 
receita  resultante  de  impostos,  compreendida  a 
proveniente  de  transferências,  na  manutenção  e 
desenvolvimento do ensino. 
§  5º  A  educação  básica  pública  terá  como  fonte 
adicional  de  financiamento  a  contribuição  social  do 
salário­educação,  recolhida  pelas  empresas  na  forma 
da  lei.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
53/2006) 

 

LEI Nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996. 
Art. 15. O Salário­Educação, previsto no art. 212, §5º, 
da Constituição Federal  e devido  pelas  empresas,  na 
forma em que vier a  ser disposto  em regulamento,  é 
calculado com base na alíquota de 2,5% (dois e meio 
por  cento)  sobre  o  total  de  remunerações  pagas  ou 
creditadas,  a  qualquer  título,  aos  segurados 
empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (grifos nossos)  
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São  contribuintes  do  salário­educação  as  empresas  em  geral  e  as 
entidades  públicas  e  privadas  vinculadas  ao  Regime  Geral  da  Previdência  Social, 
entendendo­se como tal qualquer firma individual ou sociedade que assuma o risco de 
atividade  econômica,  urbana  ou  rural,  com  fins  lucrativos  ou  não,  sociedade  de 
economia  mista,  empresa  pública  e  demais  sociedades  instituídas  e  mantidas  pelo 
poder público, nos  termos do §2º,  art. 173 da Constituição,  ressalvadas  as exceções 
expressamente assentadas na lei. 

DECRETO Nº 6.003, de 28 de dezembro de 2006. 
Art.  2º  São  contribuintes  do  salário­educação  as 
empresas em geral e as entidades públicas e privadas 
vinculadas  ao  Regime  Geral  da  Previdência  Social, 
entendendo­se  como  tais,  para  fins  desta  incidência, 
qualquer  firma  individual ou sociedade que assuma o 
risco  de  atividade  econômica,  urbana  ou  rural,  com 
fins  lucrativos  ou  não,  bem  assim  a  sociedade  de 
economia  mista,  a  empresa  pública  e  demais 
sociedades  instituídas e mantidas pelo Poder Público, 
nos termos do art. 173, § 2o, da Constituição.  
Parágrafo  único.  São  isentos  do  recolhimento  da 
contribuição social do salário­educação: 
I­  a  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal,  os 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações; 
II­ as instituições públicas de ensino de qualquer grau; 
III­  as  escolas  comunitárias,  confessionais  ou 
filantrópicas,  devidamente  registradas  e  reconhecidas 
pelo competente órgão de educação, e que atendam ao 
disposto  no  inciso  II  do  art.  55  da  Lei  nº  8.212,  de 
1991; 
IV­  as  organizações  de  fins  culturais  que,  para  este 
fim, vierem a ser definidas em regulamento; 
V­ as organizações hospitalares e de assistência social, 
desde  que  atendam,  cumulativamente,  aos  requisitos 
estabelecidos  nos  incisos  I  a  V  do  art.  55  da  Lei  nº 
8.212, de 1991;  

 

Reiteradas  alegações  de  inconstitucionalidade  impeliram  o 
Procurador Geral da Republica a ajuizar, perante o Supremo Tribunal Federal, a Ação 
Declaratória  de Constitucionalidade  n°  3,  cuja  decisão,  de  relatoria  do Min. Nelson 
Jobim, publicada no Diário da Justiça de 10/12/1999, pautou pela constitucionalidade 
do art. 15 da Lei nº 9.424/96, atribuindo­lhe efeitos ex tunc. 

ADC 3 / UF ­ UNIÃO FEDERAL  
AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 
Relator(a): Min. NELSON JOBIM 
Julgamento: 01/12/1999    
Órgão Julgador: Tribunal Pleno 
Publicação : DJ 09­05­2003 PP­ 
 
EMENTA:  ­  CONSTITUCIONAL.  AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE DO 
ART.  15,  LEI  9.424/96.  SALÁRIO­EDUCAÇÃO. 
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CONTRIBUIÇÕES  PARA  O  FUNDO  DE 
MANUTENÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DO 
ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO 
MAGISTÉRIO.  DECISÕES  JUDICIAIS 
CONTROVERTIDAS.  ALEGAÇÕES  DE 
INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL  E 
MATERIAL.  FORMAL:  LEI  COMPLEMENTAR. 
DESNECESSIDADE.  NATUREZA  DA 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. § 5º, DO ART. 212 DA CF 
QUE REMETE SÓ À LEI. PROCESSO LEGISLATIVO. 
EMENDA DE REDAÇÃO PELO SENADO. EMENDA 
QUE  NÃO  ALTEROU  A  PROPOSIÇÃO  JURÍDICA. 
FOLHA  DE  SALÁRIOS  ­  REMUNERAÇÃO. 
CONCEITOS. PRECEDENTES. QUESTÃO INTERNA 
CORPORIS  DO  PODER  LEGISLATIVO. 
CABIMENTO  DA  ANÁLISE  PELO  TRIBUNAL  EM 
FACE  DA  NATUREZA  CONSTITUCIONAL. 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL:  BASE  DE 
CÁLCULO. VEDAÇÃO DO ART. 154, I DA CF QUE 
NÃO  ATINGE  ESTA  CONTRIBUIÇÃO,  SOMENTE 
IMPOSTOS.  NÃO  SE  TRATA  DE  OUTRA  FONTE 
PARA  A  SEGURIDADE  SOCIAL.  IMPRECISÃO 
QUANTO  A  HIPÓTESE  DE  INCIDÊNCIA.  A  CF 
QUANTO  AO  SALÁRIO­EDUCAÇÃO  DEFINE  A 
FINALIDADE:  FINANCIAMENTO  DO  ENSINO 
FUNDAMENTAL  E  O  SUJEITO  PASSIVO  DA 
CONTRIBUIIÇÃO:  AS  EMPRESAS.  NÃO  RESTA 
DÚVIDA.  CONSTITUCIONALIDADE  DA  LEI 
AMPLAMENTE  DEMONSTRADA.  AÇÃO 
DECLARATÓRIA  DE  CONSTITUCIONALIDADE 
QUE SE JULGA PROCEDENTE, COM EFEITOS EX­
TUNC. 
 

A cobrança das contribuições sociais do salário­educação revela­se, 
pois, perfeitamente compatível com o ordenamento jurídico vigente. Nesse sentido, o 
Supremo Tribunal Federal,  nocauteando de uma vez por  todas qualquer  dúvida que 
ainda  pudesse  ser  suscitada  a  respeito,  fez  publicar  a  Súmula  nº  732,  a  qual 
transcrevemos adiante. 

SÚMULA Nº 732  

É  CONSTITUCIONAL  A  COBRANÇA  DA 
CONTRIBUIÇÃO  DO  SALÁRIO­EDUCAÇÃO,  SEJA 
SOB  A  CARTA  DE  1969,  SEJA  SOB  A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME 
DA LEI 9.424/96. 

 

O Verbete da Sumula nº 732 do STF atira a última pá de cal sobre 
qualquer  ainda  possível  alegação  de  inconstitucionalidade da  contribuição  social  do 
Salário Educação, fechando definitivamente o esquife. 
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3.   CONCLUSÃO 

Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do recurso voluntário para, 
no mérito, NEGAR­LHE PROVIMENTO.  

 

É como voto. 

 

Arlindo da Costa e Silva 
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